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FATO RELEVANTE 
  

  

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE (“Companhia”), atendendo 

às disposições da  Instrução nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), vem a público informar que em 06 de 

dezembro de 2016, o Conselho-Diretor (“CODIR”) da Agência Reguladora de Energia e 

Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro (“Agenersa”), concedeu reajuste 

integral de 12,7490% referente ao período de Agosto de 2016 a Julho de 2017. 

 

Tendo em vista que a CEDAE ficou sem o referido reajuste nos meses de Agosto a 

Dezembro de 2016, e que o reajuste parcial concedido vigorou apenas a partir de 

Outubro de 2016, conforme Fato Relevante emitido em 31 de agosto de 2016, a 

diferença se refletirá em um reajuste complementar de 7,1261% a partir de 

Janeiro/2017, na estrutura tarifária atualmente em vigor, em razão de já ter sido 

adotado o reajuste preliminar de 9,32%. 

 

A íntegra da decisão sobre o reajuste tarifário complementar está disponível no site da 

Agenersa e da Companhia (www.cedae.com.br), bem como neste último constarão 

também as respectivas tabelas tarifárias.  
 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2016. 
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